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Art. 5º Considera-se entrega imediata, a que se refere o procedimento indicado no item 7 do cronograma, o objeto entregue 
pela contratada no dia seguinte à publicação do contrato.

Art. 6º  A manifestação do fiscal de contrato, a que se refere o procedimento indicado no item 12 do cronograma, deverá ser 
feita por meio do documento Inscrição de Crédito em Restos a Pagar,  extraído do SEI.

Art. 7º Casos excepcionais serão submetidos à deliberação do Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
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Documento assinado eletronicamente em 11/06/2019, às 11:12, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1061701&crc=
091F4C54, informando, caso não preenchido, o código verificador 1061701 e o código CRC 091F4C54.

2019.00.000000619-9

Portaria TSE nº 441 de 07 de junho de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar JOÃO CESAR NOVAES CABRAL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Segurança, para substituir o Chefe de 
Seção de Monitoramento Eletrônico, Nível FC-6, da Coordenadoria de Segurança Institucional, da Secretaria de Segurança e 
Transporte, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art 2º Revogar o art. 1º da Portaria TSE nº 245 de 29 de março de 2017, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 
31 subsequente.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2019, às 18:55, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1065197&crc=
6324C4AF, informando, caso não preenchido, o código verificador 1065197 e o código CRC 6324C4AF.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

lucas.rocha
Retângulo


